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DE(lRlrl'O N" 1386 DE 29 DE AGOS'I O DE 2025

Prorroga o prâzo de vigência para adesão ao

Programa de Parcelamento Incentivado - PPI.

o PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA-RN, no uso da atribuição que lhe confcre o

artigo 57, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, e em acordo com o art.14 da Lei Complementar n"

82. de 19 de março de 2025,

CONSIDERANDO que a demanda para adesão ao progÍama tem se mosffado satisfatória e

esú alcançando objetivos previstos:

CONSIDERANDO o excepcional interesse público a ser preservado,

DECRETA:

Artigo 1,. Fica prorrogado até o dia 30 de dezembro de 2025 o prazo de vigência para

adesão ao Programa de Parcelamento Incentivada - PPl, conforme previsão do o art.l4 da Lei

Complementar no 82, de l9 de março de 2O25.

Artigo 2". Estc Decreto entra em vigor na data dc sua publicação, revogando as

disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se o presente ato'

BAI,FRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS

Secreririo Municipal de Administração e de Tributação

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito Municipal
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Cruzeta/RN, em 29 de agosto de 2025.
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CABh"ETE Do PREFEITO

Dr:cRE'I O N' 1386, DÍ: 29 Dl: AGOSI'O DII 2025

ltomrga o prazo dc r.igência para adesão ao
Programa de ParcelanEnto Incentivado - PPI.

O PRIFEII-O IvttlNIC'IPAL DE CRIZEII{-RN, no uso tla
atnbuição que lhe conlerc o artigo 57, inciso IV da t-ei Orgânica
Municipal c cm acordo com o art.14 da l-ri C,o[plerÍEntar n' 82,

de 19 de nnrço de 2025,
CONSDB.ANDO que a denanda para adcsão ao prugrurur
tem se rrrstrado satisfatória e está alcançando objetivos
previstos;
CONSIDRÂNIX) o cxcepcional intcressc público a scr
preservado,

DE(R.EIA:

Artigo l'- Fica prorrogado até o dia 30 de dczerr$ro dc 2025 o

pra:o de vigência pam adesão ao hogrann de ParcelarÍEnÍo
incentivada - PPt, çonfornt prcvisão do o art'14 da Lei
Conplenrntarno 82, de l9de nnrço de 2025.

Artiio 2'. Fslc Decrcto cnlm cm \igôr na dâla dL' slta
publicaçào.revogarrdo as disposições emconttário

PuHiquc<e, Registrc+c. Cunga-se o peseÍte ato.

Cruirt& RN. cm 29 dc agosto dc 2025.

BALFRÁN KÁTSSON DANTAS DE MEDEIR(N
Secretário Municipal de Adminr§traçào e de Tnbutação

]OÁgLTIM JOSÉ DE MEDEIROS
Preíeito Municipal

PuHica&por:
Balli?n Katsson Dantas de Medeiros
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